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PORTARIA N° 025 , DE 2023.  

Constitui a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do 
Município de Mogi Guaçu. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando as disposições do Decreto 
no 7.873, de 06 de Dezembro de 1999, 

RESOLVE: 

10  - Constituir a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 
de Mogi Guaçu, composta dos seguintes membros.- embros: 

Presidente: Presidente: 	Gildésio Donizetti Cezário - RG. n° 15.648.257 
Suplente: 	Itauã Pedro Conceição - RG n° 44.548.433-0 
10  Membro: 	Kirino Lopes - RG n°30.592.01 1-X 
Suplente: 	Pedro Antonio Liston - RG no 15.850.843-9 
20  Membro: Marcos Antonio Negrão - RG n° 23.564.097-9 
Suplente: 	Luiz Carlos Vicentino - RG n°23.018.841-2 

20  - O mandato dos membros da JARÍ é de 01 (um) ano, a contar da 
vigência da presente Portaria. 

30  - Esta Portaria entra em vigor n_?-data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, especialmente dPortajia n° 144, de 2022. 

Mogi Guaçu, 07 de Fevereiro de2023. 
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PREFEITO 
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